
LEI MUNICIPAL N.º 7.089, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.

Autoriza  abertura  de  Crédito  Suple-
mentar no Orçamento da FUNDESCAR. 

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CARAZINHO,  ESTADO  DO  RIO 
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no 
Orçamento da FUNDESCAR do corrente exercício, no valor de três mil e quinhentos 
reais (R$ 3.500,00), com a seguinte classificação:

17 - FUNDESCAR
1703 - Departamento Esportivo
8003 - Auxílios a Entidades e Eventos

951/3.3.5.0.41.00.00.00 - Contribuições................................................R$  3.500,00

Art. 2º Servirá de cobertura para o Crédito Suplementar, autorizado pelo 
artigo anterior, a redução de saldo das seguintes dotações: 

17 - FUNDESCAR
1703 - Departamento Esportivo
8005 - Apoio Desenvolv.Do Desporto Comunitário

1065/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros – PJ..............R$  3.500,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2009.
                                                                                      

   AYLTON MAGALHÃES 
Prefeito
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